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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS

GABINETE ADROALDO MOUSQUER LOUREIRO
PROCESSO Nº 772-0200/

Regimento Interno, determino a intimação

Senhor

do Executivo Municipal de Novo Machado

no

quiser preste,

dias, esclarecimentos sobre o destacado

Relatório Geral de Consolidação das 

Contas de 201

docu

pertinent

esclarecimentos, remetam

Ministério Público de Contas para emissão de 

Parecer, nos termos do artigo 25, inciso III,  

do Regimento Interno desta Corte.

 

Tribunal de Contas
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 

GABINETE ADROALDO MOUSQUER LOUREIRO  
0200/13-7 

 

 

 

Nos termos do artigo 48, inciso III, do 

Regimento Interno, determino a intimação

Senhor Airton José Moraes , Administrad

o Executivo Municipal de Novo Machado

no  exercício de 2013,  para que, se assim o 

quiser preste, no prazo improrrogável de 30 

dias, esclarecimentos sobre o destacado

Relatório Geral de Consolidação das 

Contas de 201 3 (fls. 209 e 210 )

documentação comprobatória que considerar 

pertinente. 

Após a elaboração da análise dos 

esclarecimentos, remetam-se os autos ao 

Ministério Público de Contas para emissão de 

Parecer, nos termos do artigo 25, inciso III,  

do Regimento Interno desta Corte.

 

Gabinete, em 05-05-2014. 

 

 

Adroaldo Mousquer Loureiro,
Conselheiro Relator. 
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Nos termos do artigo 48, inciso III, do 

Regimento Interno, determino a intimação do 

, Administrad or 

o Executivo Municipal de Novo Machado , 

para que, se assim o 

no prazo improrrogável de 30 

dias, esclarecimentos sobre o destacado no 

Relatório Geral de Consolidação das 

), juntando a 

ão comprobatória que considerar 

Após a elaboração da análise dos 

se os autos ao 

Ministério Público de Contas para emissão de 

Parecer, nos termos do artigo 25, inciso III,  

do Regimento Interno desta Corte. 

Adroaldo Mousquer Loureiro,  
 


